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E:iTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1 517 ,de 25 de julho de 1 961. 

Eleva para Cr$ 48.000,00 e Cr$ •• 
36.000,00, respectivffiuente a subvenção 

anual concedida à Academia Mato~rossea 

se de Letras e ao Instituto Históricode 
Mato Grosso. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Ficam elevadas para Cr$ 48.000,00 (~aren 
ta e oito mil cruzeiros) e Cr$ ?6.000,00 (Trinta e seis mil cru 
zeiros), respectivamente, as subvenções anuais concedidas peIoEs 
tado à Academia Matogrossense de Letras e ao Instituto Histórico 
de Mato Grosso. 

Artigo 2Q - ~ o Poder Executivo autorizado a proceder 
a necessária abertura de crédito para pagamento do acréscimo de 

que trata o artigo anterior, nêst:e exercício, devendo ser oon5ig 

nada nos orçamentos subsequentes os meios para o seu atendimento . 

Arti~o 3º - Esta lei entraDá em vigôr na data de sua 
publicação, revo~adas aS disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 25 de julho de 1 961, 1402 
da Independência e 73º da Repqblica. 
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